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PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 
 
 
 
Assunto: LICENCIAMENTO ADMINISTRATIVO DE OPERAÇÃO URBANÍSTICA 
 
 
Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bombarral 
 
Nome _____________________________________________________, Contribuinte fiscal 

n.º___________________, BI / CC n.º ___________________, com sede/ morada em 

__________________________________________________ n.º/Lote, ____, andar_____, 

localidade ________________________, código postal ________ - _______, freguesia 

______________________ telefone n.º_______________, fax n.º ____________________; 

endereço eletrónico _________________________________, na qualidade de  proprietário 

 outro ____________________ do prédio (1) _______________________ com a área de 

_____________ m2, situado em (2) _____________________________________________ 

_____________________________________, localidade ___________________________, 

código postal _______ - _____, freguesia ________________________________________. 

inscrito na matriz sob o artigo n.º______ , secção __________ e descrito na Conservatória do 

Registo Predial sob o n.º ____________, código de acesso __________________________ 

o qual confronta: 

do norte com _______________________________________________________________; 

do sul com ________________________________________________________________; 

do nascente com ___________________________________________________________; 

e do poente com  ___________________________________________________________, 

em área abrangida por  Plano Municipal de Ordenamento do Território  Zona de proteção 

de imóvel classificado  Servidão administrativa ou restrição de utilidade pública. 

 Embora sendo enquadrável no âmbito da Comunicação Prévia opto pelo regime de 

licenciamento nos termos do n.º 6 do art.º 4, do D.L n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação 

atual. 
 
Requer a V. Exa., conforme o disposto no art.º 18.º do DL n.º 555/99, de 16 de dezembro, 

com a redação vigente, Licença por __________ dias, para a operação urbanística de: 

 Reconstrução sem preservação das fachadas;   

 Operação de loteamento; 

REGISTO DE ENTRADA 
N.º _____________ 

DATA:  _____ / _____ / _______ 

Proc. N.º _____ / _____ / ______ 
Classificação: _______________ 
Rbr. ______________________ 

Fatura N.º _______ / _________ 
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 Obras de urbanização,  Trabalhos de remodelação de terrenos em área não abrangida 

por operação de loteamento; 

 Construção,  Alteração ou  Ampliação em área não abrangida por operação de 

loteamento; 

 Reconstrução,  Alteração,  Ampliação,  Conservação, ou  Demolição de imóveis 

classificados ou em vias de classificação, bem como dos imóveis integrados em conjuntos 

ou sítios classificados ou em vias de classificação, 

 Construção,  Reconstrução,  Alteração exterior,  Ampliação, ou  Demolição de 

imóveis situados em zonas de proteção de imóveis classificados, ou em vias de 

classificação. 

 As obras de demolição das edificações que não se encontrem previstas em licença de 

obras de reconstrução;  

 Legalização nos termos do artigo 102ºA do RJUE;  

Referente ao processo n.º _______/______, Alvará de obras n.º _______/________ e de 

utilização n.º _______/_______ em nome de ______________________________________. 
 
Destino 
 Habitação,    Comércio,    Serviços,    Indústria,    Armazém,    Arrumos,    

Restauração,    Bebidas,    Comércio de Produtos Alimentares,    Armazém de produtos 

alimentares. 

Empreendimentos Turísticos:    Estabelecimentos Hoteleiros,  Aldeamentos Turísticos,  

 Apartamentos Turísticos,  Conjuntos Turísticos (resorts),  Empreendimentos de 

Turismo de Habitação,  Parques de Campismo e Caravanismo,  Empreendimentos de 

Turismo da Natureza,  Empreendimentos de Turismo no Espaço Rural:  Casas de Campo, 

 Agroturismo;  Hotéis rurais,  Equipamentos,    Outros fins: ______________________ 

_________________________________________________________________________ . 
 
Nome do Empreendimento: ___________________________________________________. 

Classificação do Empreendimento: _____________________________________________. 

Para a execução da obra pretende ocupar a via pública com (3) ______________________

 _______________________________ pelo prazo de ______dias, numa extensão de 

_______ metros e largura de ______metros. 
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Para o local  existe pedido de informação prévia válido nos termos da lei, correspondente ao 

processo n.º ______/______/_______, aprovado em ______/_____/_______, conforme ofício 

emitido em ______/_____/______ com o n.º _________/_______. 
 

 Autorizo que utilizem os meios de comunicação acima mencionados, para efeitos de 

notificação, designadamente o correio eletrónico. 
 

Anexo documentos de acordo com (assinalar conforme o caso): 
  
 NIP- DOPU/GU-02-01;  NIP-DOPU/GU-02-02;  NIP-DOPU/GU-02-03;  

 NIP-DOPU/GU-02-04;  NIP-DOPU/GU-02-05;  NIP-DOPU/GU-02-08 

 
(1) Rústico, urbano, misto ou no loteamento.  

(2) Indicar o endereço completo. 
(3) Andaimes, tulhas, vedação, estaleiro, etc. 

 
 
 

A/O Requerente, 
 

 
Data: ____ / _____ / ______                  Assinatura:  ______________________________ 
 
 
 
 
 
 
Foi exibido o B.I ou C.C n.º __________________, válido até ___/____/_____. 
 
A/O funcionária/o: ______________ 
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INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
 

PARECER DESPACHO 
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